
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
Senhor Presidente: 
 

 
 

                       Indico, na forma regimental, ao Poder Executivo, por meio do órgão 
competente, a criação de um Núcleo de Ginástica Rítmica a ser implantado na Escola 
Municipal Osmar Rodrigues, com funcionamento no período noturno. 
 
                        A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso ao esporte e à 
prática de atividades físicas, especialmente para crianças, adolescentes e jovens que não 
dispõem de oportunidades no período diurno, promovendo inclusão social, desenvolvimento 
motor, disciplina, autoestima e bem-estar. 
 
                        A ginástica rítmica é uma modalidade esportiva que contribui 
significativamente para o aperfeiçoamento da coordenação motora, flexibilidade, 
concentração e expressão corporal, além de estimular valores como trabalho em equipe, 
responsabilidade e respeito. 
 
                        A utilização do espaço escolar no período noturno representa ainda uma 
otimização da estrutura pública existente, fortalecendo a integração entre escola, 
comunidade e políticas públicas de esporte e lazer. 
 
                    Dessa forma, a execução dos serviços solicitados é essencial para melhorar as 
condições de tráfego, garantir a segurança da população e preservar a infraestrutura da via 
pública. 
 
 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 19 de fevereiro 2026. 

 

 

         Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
competente, a criação de um Núcleo de 
Ginástica Rítmica na Escola Municipal 
Osmar Rodrigues, no período noturno.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=USX1-S77E-YMT3-U602 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: USX1-S77E-YMT3-U602
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